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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 116/98

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 96-A/95,
de 6 de Outubro, aprovou o Regulamento de Aplicação
do Programa IMIT — Iniciativa para a Modernização
da Indústria Têxtil.

Decorrido cerca de metade do período de vigência
deste programa de apoio à indústria têxtil portuguesa,
importa criar as condições para a plena utilização dos
fundos disponíveis, acelerando o grau de execução física
e financeira dos projectos aprovados e propiciando às
empresas e aos outros agentes económicos envolvidos
oportunidades para a apresentação de novos projectos.

Com este objectivo e tendo em consideração as capa-
cidades e competências dos diversos organismos que
integram o Ministério da Economia, entendeu-se opor-
tuno introduzir algumas alterações no quadro institu-
cional de gestão global do IMIT.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
Introduzir alterações ao Regulamento de Aplicação

do Programa IMIT — Iniciativa para a Modernização
da Indústria Têxtil, aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 96-A/95, de 6 de Outubro, con-
forme anexo à presente resolução e que dela faz parte
integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 3 de Setembro
de 1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

ANEXO

Regulamento de Aplicação do Programa IMIT — Iniciativa
para a Modernização da Indústria Têxtil

Os números 6.o, 9.o e 14.o do Regulamento de Apli-
cação do Programa IMIT — Iniciativa para a Moder-
nização da Indústria Têxtil, aprovado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 96-A/95, de 6 de Outubro,
passam a ter a seguinte redacção:

«6.o

Organismo gestor e de avaliação estratégica

1 — O organismo gestor e de avaliação estratégica
é o IAPMEI — Instituto de Apoio às Pequenas e Médias
Empresas e ao Investimento.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

9.o

Comissão de acompanhamento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A comissão de acompanhamento é presidida pelo

presidente do conselho de administração do IAPMEI
e integra representantes do Gabinete do Gestor do
PEDIP II, dos organismos gestores e das associações
empresariais e sindicais representativas do sector têxtil
e do vestuário.

14.o

Gestão financeira

1 — A gestão financeira dos meios afectos ao IMIT
é da competência do IAPMEI.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Resolução do Conselho de Ministros n.o 117/98

Como é do conhecimento público, a Federação Por-
tuguesa de Futebol submeterá à UEFA a candidatura
à organização da fase final do Campeonato Europeu
de Futebol que terá lugar em 2004, tendo para o efeito
sido constituídas a comissão coordenadora e a comissão
executiva para a análise da situação e elaboração do
respectivo dossier.

A organização de grandes acontecimentos despor-
tivos, de nível mundial ou europeu, para além da
projecção internacional que proporciona ao país orga-
nizador, tem-se revelado como um importante factor
dinamizador nos domínios da renovação, modernização
e construção de infra-estruturas a nível nacional,
patente, aliás, nas realizações que marcaram a orga-
nização dos campeonatos mundiais e europeus de fute-
bol nas duas últimas décadas, e que se traduziram numa
evolução quantitativa e qualitativa relevante do parque
desportivo vocacionado para a competição-espectáculo
dos países organizadores.

A modernização e melhoria dos níveis de conforto
e segurança proporcionados pelas infra-estruturas des-
portivas em geral e em particular pelas vocacionadas
para o espectáculo desportivo de nível superior envol-
vendo uma forte mobilização e concentração de público,
no âmbito do qual constitui um factor de redução de
riscos de violência, constitui, no nosso país, um dos
objectivos estabelecidos no Programa do Governo.

Tais objectivos, para além da adopção das medidas
legislativas e regulamentares indispensáveis, exigem a
realização de investimentos na modernização das infra-
-estruturas existentes e a construção de novos equipa-
mentos capazes de responder às exigências que actual-
mente se colocam nesse domínio, tanto a nível nacional
como internacional, cuja concretização requer uma
estreita conjugação e coordenação das iniciativas das
entidades públicas e privadas com vocação na matéria.

A organização da fase final do Campeonato Europeu
de Futebol em 2004, para além dos factores de natureza
desportiva de relevância significativa, inerentes à rea-
lização de acontecimentos desse nível e dimensão, per-
mitirá mobilizar um conjunto de sinergias locais acres-
cidas e projectar-se-á igualmente noutros sectores da
economia nacional, proporcionando um retorno signi-
ficativo em termos económicos face aos investimentos
cuja realização seria de todo o modo exigida no médio
prazo, assumindo um conjunto de factores positivos, de
que se realça:

A dotação do País de infra-estruturas desportivas
capazes de responder às exigências que se colo-
cam para a realização de provas internacionais
de nível superior, cujas potencialidades ultrapas-
sam, nesse quadro, o objectivo da realização da
fase final do Campeonato Europeu de Futebol
de 2004;

A melhoria da competitividade do futebol nacional,
contribuindo para a sua recuperação como
espectáculo desportivo de multidões e, por essa
via, para a consolidação e fortalecimento eco-
nómico dos agentes desportivos envolvidos e do
sector em geral;

Um impacte positivo na economia, que encontrará
expressão no incremento dos sectores do
turismo, da construção civil e de outros sectores
de ponta em rápido desenvolvimento, como
sejam as telecomunicações e as novas tecnolo-
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gias, bem como na criação de emprego, por via
directa e indirecta, a que acresce a associação
do processo de modernização dos estádios de
futebol a operações de requalificação urbanística
com impacte positivo a nível local.

Neste contexto, e tomando em consideração o estádio
de desenvolvimento da rede de infra-estruturas despor-
tivas no nosso país e as necessidades que se colocam
para a sua renovação, bem como as iniciativas já desen-
cadeadas para esse fim, tanto por parte da Adminis-
tração Pública como por parte dos agentes desportivos
com intervenção na matéria, é forçoso reconhecer-se
os efeitos positivos induzidos directa e indirectamente
pela candidatura em causa, tanto no sector do desporto
como em outros sectores relevantes da economia nacio-
nal, e, consequentemente, os benefícios decorrentes da
sua concretização.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
a) Reconhecer o interesse nacional da candidatura

a submeter pela Federação Portuguesa de Futebol para
a organização do Campeonato Europeu de Futebol em
2004 e atribuir-lhe a relevância e a prioridade que esse
interesse justifica.

b) Assumir os objectivos propostos para esse fim pela
comissão coordenadora da candidatura, designada-
mente no que respeita à beneficiação ou construção
dos 10 estádios nas cidades de Aveiro, Braga, Coimbra,
Faro/Loulé (estádio inter-municipal), Guimarães, Lei-
ria, Lisboa (dois estádios) e Porto (dois estádios), pro-
postos para acolher as competições inseridas na fase
final do Campeonato Europeu de Futebol, de acordo
com as exigências do respectivo caderno de encargos.

c) Comparticipar financeiramente, numa proporção
de 25 %, a que corresponde um investimento estimado
até ao valor de 15,1 milhões de contos, a realizar ao
longo de cinco anos, os trabalhos a efectuar na bene-
ficiação ou construção dos 10 estádios de futebol envol-
vidos na referida candidatura, nas condições constantes
das minutas dos protocolos de desenvolvimento despor-
tivo a celebrar entre a administração central, a admi-
nistração local e ou os clubes desportivos envolvidos,
directamente ou pelas sociedades por eles detidas, total
ou maioritariamente, sem prejuízo dos poderes de fis-
calização, acompanhamento e controlo financeiro por
parte da Administração Pública, que serão exercidos
em moldes a estabelecer entre o Ministério do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório e o Instituto Nacional do Desporto, caso a orga-
nização da fase final do Campeonato Europeu de Fute-
bol em 2004 venha a ser atribuída ao nosso país.

d) Adoptar as medidas de carácter administrativo
necessárias à apresentação da candidatura e eventual
organização do Campeonato, de acordo com os anexos
n.os 4.10.1 a 4.10.12 do caderno de encargos da UEFA,
designadamente nos seguintes domínios:

Apoio governamental à realização da fase final do
Campeonato Europeu de Futebol em 2004;

Circulação de pessoas e bens (anexos n.os 4.10.2
e 4.10.4);

Concessão de autorização de trabalho, quando
requerida (anexo n.o 4.10.3);

Segurança (anexos n.os 4.10.5, 4.10.6 e 4.10.7);
Responsabilidade civil (anexo n.o 4.10.8);
Banca e câmbios (anexo n.o 4.10.9);

Política de preços no domínio da hotelaria (anexo
n.o 4.10.10);

Protecção dos direitos comerciais da UEFA (anexo
n.o 4.10.11);

Suporte financeiro à realização de actividades pro-
mocionais (anexo n.o 4.10.12).

Presidência do Conselho de Ministros, 3 de Setembro
de 1998. — O Primeiro Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

MINISTÉRIOS DO EQUIPAMENTO, DO PLANEAMENTO
E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

E DO AMBIENTE

Portaria n.o 783/98

de 19 de Setembro

Considerando a utilização crescente das albufeiras
para a navegação através de embarcações de recreio;

Considerando a necessidade de garantir a segurança
desta navegação e a sua compatibilização com outras
utilizações admitidas pelas albufeiras;

Considerando a particular sensibilidade que estes
espaços revestem:

Manda o Governo, pelos Ministros do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território e
do Ambiente, que seja aprovado o Regulamento da
Navegação em Albufeiras, previsto no artigo 52.o do
Regulamento da Naútica de Recreio, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 329/95, de 9 de Dezembro, publicado
em anexo à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

Ministérios do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território e do Ambiente

Assinada em 31 de Agosto de 1998.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes Cra-
vinho. — A Ministra do Ambiente, Elisa Maria da Costa
Guimarães Ferreira.

REGULAMENTO DA NAVEGAÇÃO EM ALBUFEIRAS

1.o

Objectivo e âmbito

1 — O presente Regulamento disciplina a navegação
de recreio em albufeiras de águas públicas de serviço
público, adiante designadas por albufeiras.

2 — As regras constantes do presente Regulamento
aplicam-se às embarcações de recreio que naveguem
em albufeiras, bem como aos seus utilizadores, sejam
ou não responsáveis pela sua condução ou navegação,
sem prejuízo de outras disposições constantes de con-
venções ou acordos internacionais, da lei ou de regu-
lamentos que lhes sejam aplicáveis.

3 — É excluída do âmbito de aplicação do presente
Regulamento a navegação de recreio praticada nas albu-
feiras de águas públicas e serviço público do rio Douro.


